
DECRETO LEGISLATIVO No 1.175/2025

Dispõe sobre o julgamento das contas do Senhor 
Valdecir  Pinto  Cezar  relativas  ao  exercício 
financeiro de 2016. 

O Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito 
Santo: Faço saber que a Câmara Municipal de São Gabriel da Palha-ES, aprovou e eu promulgo 
o seguinte,

Decreto Legislativo:

Art. 1o Ficam aprovadas as contas do Senhor Valdecir Pinto Cezar, referente ao período 
em que esteve à frente da Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha, de 04 de maio a 12 de  
maio de 2016, conforme recomendação contida no Parecer Prévio nº 00113/2021-4, Processo TC 
nº  05693/2017-3 do Tribunal de Contas do Estado Espírito Santo, atendido todo procedimento 
regimental. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
dos Municípios. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 15 de julho de 
2025.

         EUCLÉSIO AGUILAR LIMA                             GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO 
                          Presidente                                                                Vice-Presidente 
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